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DiáriO DO ExECuTivO  
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
LEi Nº 23 .077, DE 3 DE AGOSTO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a entidade Agência Missio-
nária Missões Jerusalém, com sede no Município de Teó-
filo Otoni.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Agência Missionária Missões Jerusalém, 

com sede no Município de Teófilo Otoni.
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 3 de agosto de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

LEi Nº 23 .078, DE 3 DE AGOSTO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a entidade Comunidade 
Nova Esperança em Cristo, com sede no Município de 
uberlândia .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Comunidade Nova Esperança em Cristo, 

com sede no Município de uberlândia .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 3 de agosto de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

DECrETO Nº 47 .466, DE 3 DE AGOSTO DE 2018 .

Altera o regulamento do iCMS – riCMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975,

DEcrEtA:

Art . 1º – O art . 39 da Parte 1 do Anexo xv do regulamento do iCMS – riCMS –, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 39 – O sujeito passivo por substituição, que adotar como base de cálculo o preço final a con-
sumidor sugerido ou divulgado pelo industrial ou pelo importador, deverá manter à disposição do Fisco, pelo 
prazo decadencial, todas as listagens de preços utilizadas .

§ 1º – A obrigação prevista no caput aplica-se, inclusive, ao contribuinte mineiro, exceto o vare-
jista, que receber mercadoria de estabelecimento industrial não obrigado à retenção .

§ 2º – A obrigação prevista neste artigo fica dispensada em se tratando de preço final a consumidor 
divulgado por entidade representativa dos respectivos segmentos econômicos, desde que a entidade remeta a 
listagem para o e-mail sufisdiplaf@fazenda.mg.gov.br.

§ 3º – As listagens de que trata o caput deverão ser geradas em formato xML, observado o leiaute 
previsto no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, salvo em relação às operações 
abaixo discriminadas, as quais deverão observar o formato previsto:

i – no Anexo Único do Convênio iCMS 199, de 15 de dezembro de 2017, em se tratando de ope-
rações com veículos automotores;

ii – no Anexo Único do Convênio iCMS 111, de 29 de setembro de 2017, em se tratando de ope-
rações com cigarro e outros produtos derivados do fumo;

iii – no Anexo Único do Convênio iCMS 200, de 15 de dezembro de 2017, em se tratando de ope-
rações com veículos de duas rodas e três rodas motorizados .” .

Art . 2º – A alínea “c” do inciso i do caput do art . 46 da Parte 1 do Anexo xv do riCMS passa a 
vigorar com a seguinte redação, ficando o referido artigo acrescido do § 5º-A:

“Art . 46 – ( . . .)
i – ( . . .)
c) na hipótese do art . 15, em se tratando de operação interna;
( . . .)
§ 5º-A – No recolhimento do imposto por sujeito passivo por substituição situado neste Estado e 

submetido a regime especial de controle e fiscalização, em razão de se enquadrar como devedor contumaz nos 
termos do art . 198-A deste regulamento, que determine a exigência do imposto devido a título de substituição 
tributária a cada operação, será observado o seguinte:

I – será emitido um Documento de Arrecadação Estadual – DAE – distinto para cada nota fiscal, 
informando o número da nota no campo “Nº Documento de Origem”;

ii – a 3ª via da GNrE deverá acompanhar o transporte e ser entregue ao destinatário .” .
Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do pri-

meiro dia do mês subsequente ao de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 3 de agosto de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

DECrETO Nº 47 .467, DE 3 DE AGOSTO DE 2018 .

Altera o regulamento do iCMS – riCMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975, e nos Convênios iCMS 26, de 3 abril de 2018, iCMS 29, de 3 de abril de 2018, e iCMS 30, de 3 
de abril de 2018,

DEcrEtA:

Art . 1º – Os itens 3 e 96 da Parte 15 do Anexo i do regulamento do iCMS – riCMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:

“
3 Adalimumabe 2942 .00 .00 Adalimumabe - injetável - 40mg - por seringa preen-

chida, caneta aplicadora ou frasco-ampola 3002 .10 .39

( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)

96 Somatropina 2937 .11 .00 Somatropina - 4 ui - injetável - por frasco-ampola 3003 .39 .11 
3004 .39 .11Somatropina - 12 ui - injetável - por frasco-ampola

Somatropina - 15 ui - por frasco-ampola (com ou sem 
dispositivo de aplicação) ou seringa preenchida
Somatropina - 16 ui - por frasco-ampola (com ou sem 
dispositivo de aplicação) ou seringa preenchida
Somatropina - 18 ui - por frasco-ampola (com ou sem 
dispositivo de aplicação) ou seringa preenchida
Somatropina - 24 ui - por frasco-ampola (com ou sem 
dispositivo de aplicação) ou seringa preenchida
Somatropina - 30 ui - por frasco-ampola (com ou sem 
dispositivo de aplicação) ou seringa preenchida

” .
Art . 2º – O inciso i do § 1º do art . 41 do Anexo ix do riCMS passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art . 41 – ( . . .)
§ 1º – ( . . .)
i – no momento da disponibilização dos créditos deverá ser enviado ao usuário o link de acesso à 

nota fiscal, que deverá ser emitida pelo valor total carregado;”.
Art . 3º – Fica revogado o inciso vi do art . 40-B do Anexo vii do regulamento do iCMS – riCMS 

–, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .
Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 

junho de 2018, relativamente aos arts . 1º e 3º .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 3 de agosto de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

DECrETO Nº 47 .468, DE 3 DE AGOSTO DE 2018 .

remaneja valores de DAD-unitário da Secretaria de 
Estado de Governo para a Secretaria de Estado Extraordi-
nária de Desenvolvimento integrado e Fóruns regionais .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 31 da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007,


